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COMISSÃO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA - CPR 

 

 

   Norma Interna para Realização de Exames de Raios X no Leito. 

Considerando a proteção coletiva de pacientes, acompanhantes e trabalhadores contra a 

exposição aos raios X;  

Considerando os exames de raios X indevidamente solicitados nos leitos desta 

instituição;  

Considerando a baixa qualidade destes exames;  

Considerando as recomendações e as exigências da RDC 611 da ANVISA; 

Considerando a reunião da Comissão de Proteção Radiológica – CPR realizada no 

último dia 18/05/2022;  

 

A partir do dia 18/07/2022 só serão realizados os seguintes exames de raios X no leito: 

 

REGIÃO  QUADRO CLÍNICO LOCAL 

Tórax, Abdomen - UTI 

Tórax, Abdomen Instabilidade 

hemodinâmica ou clínica 

Enfermarias 

 

* UTI = Unidade de Tratamento Intensivo;  

Recomendamos ainda que o(a) médico(a) solicitante avalie o custo-benefício da 

realização destes exames no leito tendo em vista a melhor qualidade oferecida por 

equipamentos de raios X fixos;  

Obs.: Exceções a essa regra serão avaliadas pelo médico responsável técnico da 

radiologia. 

Aracaju-SE, 13 de julho de 2022. 


